
 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 O MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA, após análise dos documentos apresentados 

à Comissão para fins de credenciamento para o serviço de Laboratório de Prótese Dentária, de 

acordo com as quantidades e especificações, para atender os usuários da rede Municipal de Saúde 

de Santana do Ipanema/AL, baseado na Portaria consolidada nº 05 de 28 de setembro de 2017 do 

Ministério da Saúde, Portaria GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, Portaria GM/MS nº 

2.291 de 10 de setembro de 2021, a Portaria nº 1.924 de 17 de novembro de 2023 que altera a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017 ambas  do Ministério da Saúde  e a Nota 

Técnica nº 20/2021 – CGSB/DESF/SAPS/MS, também do Ministério da Saúde, também do 

Ministério da Saúde, nos termos do Edital do Credenciamento nº 02/2025, e decisão da referida 

Comissão aprovada pelo parecer jurídico douta Procuradoria Municipal, DECLARA a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxx, CREDENCIADA a prestar o referido serviço para a Administração Municipal, 

por meio de contrato de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, IV, da Lei Nº 14.133/21.  

 

Santana do Ipanema/AL, XX de XXXXXXXXX de 20XX 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


